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OPERAÇÃO JUROS ZERO

MP investiga golpe de 
R$ 81 milhões no GDF

Em uma ação conjunta, Polícia Civil do DF e Ministério Público cumpriram 50 mandados de busca e apreensão para apurar 
fraude na folha de pagamento dos servidores públicos. Entre os suspeitos, estão Paulo Henrique Costa e Ney Ferraz

U
m suposto esquema que pode ter mo-
vimentado mais de R$ 81 milhões por 
meio de descontos na folha de paga-
mento de servidores do Governo do 

Distrito Federal (GDF) foi alvo de uma opera-
ção do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios (MPDFT) na manhã de ontem. 
A suspeita é de que uma modalidade, iden-
tificada como antecipação de salário, criada 
por decreto para funcionar sem cobrança de 
juros, tenha sido utilizada com o objetivo de 
aplicar taxas consideradas ilegais.

Ao todo, foram cumpridos 50 mandados 
de busca e apreensão no Distrito Federal, 
em São Paulo e em Curitiba. Entre os alvos 
da operação estão o ex-presidente do Ban-
co de Brasília (BRB) Paulo Henrique Costa; 
o ex-secretário de Economia do DF, Ney Fer-
raz; a plataforma PicPay, controlada desde 
2015 pelo grupo J&F, dos irmãos Joesley e 
Wesley Batista; e servidores do banco. Tam-
bém estão sendo investigados o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Distrito Fede-
ral (Iprev-DF) e a Associação dos Servidores 
Públicos do Distrito Federal (ASDF).

A apuração das irregularidades te-
ve início após a publicação do Decreto nº 
46.103/2024, em 8 de agosto de 2024, que 
criou uma nova modalidade de descon-
to em folha destinada à contratação de um 
serviço financeiro sem incidência de juros.

Poucos dias depois, a PicPay manifestou 
interesse em operar o modelo. A empresa 
passou a oferecer aos servidores a possibi-
lidade de antecipar parte do salário, rece-
bendo os recursos antes da data regular de 
pagamento e autorizando o desconto dire-
tamente na folha. É justamente essa moda-
lidade que está sob investigação.

Embora o serviço tenha sido concebido 
para funcionar sem juros, os servidores que 
optavam por receber os valores diretamente 
na conta da plataforma eram cobrados por 
uma chamada “taxa de antecipação”. 

O MPDFT identificou cobranças que va-
riavam entre 2,99% e 7,55% para períodos 
inferiores a um mês. De acordo com a in-
vestigação, quando projetadas sob a lógica 
dos juros compostos, essas taxas alcança-
riam um percentual efetivo anualizado de 
até 261,31%, superior a 17 vezes a taxa Selic 
vigente à época, o que, na avaliação dos in-
vestigadores, pode caracterizar crime con-
tra a economia popular por usura.

Para os investigadores, a cobrança pode 
representar, na prática, juros disfarçados sob 
outra denominação. A operação busca es-
clarecer se houve irregularidades tanto na 
criação quanto na execução do modelo. Ou-
tro ponto investigado é a forma como o ser-
viço era apresentado ao público. Segundo 
representação encaminhada por um depu-
tado distrital ao Ministério Público, a moda-
lidade era divulgada como um serviço “sem 
custos”, apesar da existência da cobrança da 
taxa em determinadas situações.

Organização criminosa

A decisão do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios (TJDFT) que 
embasou a Operação Juros Zero revelou a 
suspeita da existência de uma organização 
criminosa estruturada em dois eixos de atua-
ção voltados para a exploração ilícita da fo-
lha de pagamento dos servidores públicos do 
DF. De acordo com o documento assinado 
pelo desembargador Esdras Neves, o volu-
me total de consignações no Distrito Federal 
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ultrapassou R$ 13,5 bilhões entre 2019 e 2025.
Na decisão, o magistrado afirma que a 

investigação “descortinou a participação, na 
construção e na operação do esquema, do 
então secretário de Estado de Economia” e 
do ex-presidente do BRB, apontando para 
uma “organização criminosa estável, estru-
turalmente ordenada e caracterizada pela 
divisão de tarefas entre agentes públicos e 
operadores privados”.

A decisão judicial destacou que a estru-
tura normativa que permitiu a entrada da 
PicPay foi elaborada e aprovada em apenas 
três dias úteis, sem pareceres técnicos, estu-
dos sobre o impacto no endividamento dos 
servidores ou processo concorrencial.

Golpe estruturado

O segundo eixo investigado envolve o uso 
de rubricas facultativas pela Associação dos 
Servidores Públicos do Distrito Federal (AS-
DF) e empresas parceiras, entre elas a CBBra-
zil. Segundo a investigação, sob o argumento 
de oferecer benefícios como planos de saúde 
e odontológicos, o grupo comercializava em-
préstimos de longo prazo com descontos di-
retos em folha, muitas vezes sem autorização 
expressa ou vínculo associativo dos servidores.

De acordo com os investigadores, esse 
modelo teria provocado um crescimento ex-
pressivo da arrecadação da ASDF, que passou 
de R$ 3.071,64 em 2023 para R$ 1.492.666,85 
até agosto de 2025 — aumento de 48.495% 
em cerca de 20 meses.

A decisão ressaltou que a entidade funcio-
nava em um espaço de coworking, sem cor-
po técnico próprio ou rede credenciada es-
truturada. Conforme a apuração, operadores 

abordavam servidores e solicitavam senhas 
pessoais e e-mails de acesso ao sistema Con-
sigServ para viabilizar as operações.

Segundo a investigação, como a remune-
ração do sistema era variável e dependia do 
volume de descontos processados, o gestor 
responsável pelo controle do endividamen-
to dos servidores se beneficiaria financeira-
mente do aumento dessas operações. Em 
2024, o faturamento bruto do sistema alcan-
çou R$ 8.903.877,74.

A decisão relatou que, diante de milha-
res de reclamações sobre cobranças inde-
vidas, os órgãos públicos envolvidos passa-
ram a transferir responsabilidades entre si. 
Enquanto a Secretaria de Economia orien-
tava os servidores a procurar o banco, o BRB 
direcionava as reclamações para as associa-
ções. Ao final, segundo o documento, os ser-
vidores eram orientados a registrar ocorrên-
cia policial enquanto os descontos continua-
vam sendo realizados.

Transações

Em março foi divulgado, por meio de infor-
mativos da empresa feitos pelo Banco Santan-
der ao Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras (Coaf) e enviados à Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito (CPMI) do INSS, 
que o escritório de advocacia que leva o nome 
do ex-governador Ibaneis Rocha (MDB), re-
cebeu R$ 1 milhão do grupo J&F, controlador 
do PicPay, quatro dias após o governo do DF 
cadastrar o banco digital para oferecer crédi-
to consignado para servidores. 

Nos 12 meses contados a partir da autoriza-
ção, entre outubro de 2024 e outubro de 2025, 
o escritório Ibaneis Advocacia e Consultoria 

recebeu R$ 34 milhões da J&F em 15 operações.

Indícios da fraude

Meses antes da deflagração da operação, 
o Tribunal de Contas do Distrito Federal 
(TCDF) havia identificado indícios de irre-
gularidades no sistema de consignações dos 
servidores públicos do DF. Em relatório preli-
minar de inspeção publicado em 2 de dezem-
bro de 2025, os auditores apontaram possí-
vel descumprimento das regras que autori-
zaram a oferta da antecipação salarial sem 
cobrança de juros, além de falhas de fiscali-
zação, controle e governança na gestão dos 
descontos em folha.

A inspeção foi realizada na Secretaria de 
Estado de Economia (SEEC-DF) e na BRB 
Serviços S.A., responsável pela operação do 
sistema ConsigServ. O trabalho teve origem 
em requerimento da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal (CLDF) e analisou a gestão 
das consignações de servidores ativos, apo-
sentados e pensionistas.

Entre os principais achados estava a mo-
dalidade de antecipação salarial oferecida 
pela PicPay e a falta de controle rigoroso por 
parte da Secretaria de Economia previsto na 
legislação sobre as consignações. Segundo 
os auditores, a pasta transferiu parte signifi-
cativa das responsabilidades de fiscalização 
para a BRB Serviços sem manter mecanis-
mos próprios de acompanhamento e veri-
ficação das operações.

Durante a fiscalização, o tribunal identifi-
cou descontos realizados por entidades que 
não constavam entre as consignatárias oficial-
mente autorizadas, além da inexistência de 
um processo formal de conciliação financeira 

capaz de comprovar que os valores descon-
tados dos servidores eram efetivamente re-
passados às entidades beneficiárias.

Segundo os auditores, a Secretaria de 
Economia não conseguiu apresentar docu-
mentação que demonstrasse de forma com-
pleta o fluxo financeiro dos descontos pro-
cessados. A equipe técnica apontou a ausên-
cia de mecanismos capazes de assegurar que 
os valores descontados dos contracheques 
chegassem integralmente aos destinatários.

Nas conclusões do relatório, o TCDF afir-
mou que o sistema de consignações do DF 
operava sob um modelo de governança “frá-
gil e de alto risco”. Para os auditores, a fiscali-
zação ativa e independente do poder públi-
co “foi substituída por uma confiança exces-
siva nos controles de um operador terceiri-
zado, sem as devidas verificações”.

Esclarecimentos

Em nota, o BRB informou que não pos-
sui contrato com o PicPay relacionado às 
operações investigadas e afirmou que não 
interfere na contratação realizada entre 
servidores e a empresa. O banco ressaltou 
que os empréstimos consignados contra-
tados diretamente junto ao BRB respeitam 
os limites previstos na legislação e desta-
cou que os fatos investigados não dizem 
respeito à atual administração da institui-
ção. Por fim, afirmou colaborar integral-
mente com as autoridades.

A Secretaria de Economia informou 
que as investigações dizem respeito a acor-
dos firmados em período anterior à atual 
gestão. A pasta afirmou que o foco da in-
vestigação recai sobre a conduta de agen-
tes públicos, e não sobre a atuação institu-
cional da secretaria. Segundo o órgão, toda 
a documentação solicitada foi disponibili-
zada e a colaboração com as autoridades 
permanece integral.

O PicPay negou qualquer irregularidade 
em relação aos descontos nas folhas de pa-
gamento dos servidores. A empresa afirmou 
que atua em conformidade com a legisla-
ção e declarou não reconhecer irregulari-
dades nas operações nem cobrança indevi-
da. Além disso, explicou que os valores eram 
disponibilizados diretamente ao cliente por 
meio do aplicativo, sem intermediários ou 
associações, e sustentou que suas operações 
seguem padrões de governança, gestão de 
riscos e compliance. A companhia informou 
que continuará colaborando com as autori-
dades. Em relação à tranferência para o es-
critório de advocacia do ex-governador Iba-
neis Rocha, até o fechamento desta edição, 
o PicPay não se pronunciou.

O Iprev-DF disse que receberam equi-
pes do Ministério Público e da Polícia Ci-
vil para acesso e extração de relatórios e 
informações constantes do sistema de fo-
lha de pagamento relacionados às consig-
nações. Esclareceram em nota que até on-
de foi formalmente comunicado ao Insti-
tuto, o Iprev-DF não figura como alvo da 
operação e não há servidor da autarquia 
na condição de investigado ou destinatá-
rio da medida realizada nas dependências 
institucionais. Por fim, ressaltaram que o 
instituto permanece acompanhando o as-
sunto e manterá todos informados caso 
haja qualquer atualização oficial. 

A reportagem procurou Associação dos 
Servidores Públicos do Distrito Federal, a 
defesa de Ney Ferraz, de Paulo Henrique 
Costa e de Ibaneis Rocha, mas até o fecha-
mento desta edição, não responderam.

  
* Estagiário sob a supervisão   

de José Carlos Vieira

Perfis

PAULO HENRIQUE COSTA

Ex-presidente do Banco de Brasília 
(BRB), Paulo Henrique Costa coman-
dou a instituição entre 2019 e 2025. 
Durante sua gestão, liderou o proces-
so de expansão do banco e participou 
das negociações envolvendo a tentati-
va de compra do Banco Master.

Em abril deste ano, ele foi preso 
durante a quarta fase da Operação 
Compliance Zero, que investiga supostas fraudes bilinárias em 
operações financeiras realizadas pelo BRB com o Banco Master, 
do ex-banqueiro Daniel Vorcaro, preso desde 4 de março de 2026. 
PHC está preso na Papudinha desde 17 de abril deste ano. 

NEY FERRAZ

Advogado e servidor público fede-
ral, Ney Ferraz ocupou cargos estra-
tégicos no Governo do Distrito Fede-
ral (GDF) durante o governo Ibaneis 
Rocha. Foi presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Distri-
to Federal (Iprev) de 2019 a 2022, as-
sumindo logo em seguida a Secreta-
ria de Planejamento.

Ney Ferraz foi secretário de Economia entre 2024 e 2025. 
Ele deixou o cargo após condenação em segunda instância 
por corrupção e lavagem de dinheiro em outro processo, de-
cisão da qual ainda recorre.
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Eu, repórter

Jamais imaginei que fosse acontecer comi-
go, mas dois agentes da Polícia Civil (PCDF) 
me abordaram na parada de ônibus, que fica 

no Gama, enquanto esperava o transporte pa-
ra ir à faculdade. Eu pensei que seria preso por 
algum crime — embora não tenha cometido 
nenhum — mas fui “convidado” para ser tes-
temunha de uma busca e apreensão.

Eu apenas aceitei. Não perguntei sobre a 
operação e como iria funcionar, apesar de ser 
bem curioso. Entreguei a minha identidade, a 
pedido dos agentes, e fomos para o local, que 

fica de 10 a 15 minutos do ponto onde eu esta-
va. A orientação dos policiais era que eu não 
poderia “interferir” na busca e apreensão e 
que eu ficasse no carro até que eles permitis-
sem minha saída. 

Enfim, me chamaram para entrar na resi-
dência. Percebi que outra pessoa também foi 
convocada para ser testemunha. Vimos os po-
liciais revirarem toda a casa da servidora do 

BRB investigada, desde os quartos da família 
até geladeiras da área gourmet.

A equipe da PCDF confiscou dois celula-
res e dois computadores. Assinei alguns pa-
péis que me declaravam como testemunha. 
Pedi uma ressalva, pois estava atrasado para 
minha aula na faculdade e parecia difícil que 
a professora fosse acreditar nesse relato sem 
provas do fato.

Os agentes terminaram de cumprir o man-
dado sem prender ninguém, e saímos da casa. 
Os policiais me deixaram no Terminal do BRT 
do Gama. A equipe da PCDF era bem educa-
da, mas fiquei muito assustado. Sem dúvida, 
foi uma experiência e tanto. Vou lembrar dela 
para o resto da vida. Às vezes, precisamos de 
um pouco de emoção e essa é uma boa histó-
ria para contar.

Sim, fui 
testemunha


